
Canin ni ma a ia a aaa nn 

fcna, sediada 

Plebiscito a 

Eleitoral de 

RAL DO ESTADO 
de 1.082. 

  

  

    

PODER JUDICIÁRIO 
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PORTARIA Nº O7 

O Desembergador JOÃO CANEDO MACHADO, Presidente do 

Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, no 

uso de suas atribuições legcis, 

RESULTE: 
Designar o Dr. GALDINO NÉAS, Juiz Eleitoral da 1048 

em ARAGUAÍNA, pera pre o 

da “ora 

dia 13 de maio, terça-féitã. 

as à ANOO Ee SE. CUEPR 

 


